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O 

ALIMENTADOR 
 

Base Territorial 

Campinas, Hortolândia, Indaiatuba, Itu, Jaguariúna, Monte Mor, 

Paulínia, Pedreira, Salto, Sumaré e Valinhos - SP 

alimentacao.org.br 

Associado Ativista 

O associado ativista e sua 
família desfruta de nossos    
benefícios, tais como: 
assistência jurídica 
trabalhista, encaminhamento 
da documentação para 
aposentadoria, convênios 
firmados pelo Sindicato: 
faculdades, farmácias, 
escolas técnicas, dentistas, 
médicos, etc., utilização da 
colônia de férias na Praia 
Grande, mais acessível, 
utilização da área de 
recreação em Mairinque, 
mais acessível, sorteios de 
prêmios diversos; 

06/06/2023 - n.º 01 

EXPERIÊNCIA, 
UNIDADE E AÇÃO 

 
 
 
 
 
 

Informamos a todos os trabalhadores,     
que desde os meados do mês de março o 
seu Sindicato vem negociando com a      
Empresa a Pauta de Reivindicações para a 
Data Base 1º de Maio. 

E após vários debates e negociações com os                 
Representantes da Coca-Cola, conseguimos 
fechar o Acordo Coletivo de Trabalho para 
o ano de 2023 e 2024, conforme segue: 

1) Abono Único no valor de 5,50% (cinco, 
cinquenta por cento) do salário        
nominal de maio, com pagamento em 
junho/23;  

2) Reajuste Salarial de 4,50%            
(quatro, cinquenta por cento), não  
contemplando Média Chefia, Gerentes 
e Diretores, a partir de junho/23; 

3) Piso Salarial (fixo + variável) no valor de 
R$ 2.160,22 (dois mil, cento e sessenta 
reais e vinte e dois centavos), a partir 
de junho/23;  

4) Piso Salarial (fixo + variável) para os  
cargos de Repositores e Promotores,    
no valor de R$ 2.061,49 (dois mil,     
sessenta e um reais e quarenta e nove 
centavos), a partir de junho/23;  

5) Vale Refeição para quem exerce          
atividade externa e não utiliza o         
refeitório no valor de R$ 34,52 (trinta e 
quatro reais e cinquenta e dois         
centavos), a partir de junho/23,       
corrigido em 5%;  

6) Vale Alimentação no valor de R$ 394,00 
(trezentos e noventa e quatro reais),         
a partir de junho/23, corrigido em 5%;  

7) Reembolso Creche no valor de              
R$ 210,00 (duzentos e dez reais), de 
acordo com as normas, corrigido em 
5%;  

8) Inclusão da Cláusula Licença              
Paternidade de 15 (quinze) dias,      
incluindo Pai Adotante, de acordo com 
as normas; 

9) Licença Remunerada 5 (cinco) dias    
para mulheres vítimas de Violência   
Doméstica, de acordo com as normas;  

10) Inclusão da Cláusula Auxílio             
Dependente com Deficiência no valor 
de R$ 270,00 (duzentos e setenta   
reais), a partir de junho/23, de acordo 
com as normas; 

11) Vale Brinquedo no valor de R$ 91,00 
(noventa e um reais), a ser pago no 
mês de outubro, corrigido em 8,3%;  

12) Cesta Natal no valor de R$ 177,00 
(cento e setenta e sete reais),           
corrigido em 7,2%;  

13) Inclusão da Cláusula Empréstimo 
Emergencial Consignado de 1 (um) 
salário nos casos de desastres         
naturais, de acordo com as normas; 

14) Manutenção das demais cláusulas do 
Acordo Coletivo de Trabalho 2022;  

15) Manutenção do Banco de Horas;  

16) Manutenção do ACT Intermitente;  

17) PPR 2023 será garantindo o pagamento 
mínimo de 60% (sessenta por cento) 
do salário ou de R$ 909,00 
(novecentos e nove reais), o que for 
maior, considerando como referência 
para fins do cálculo do PPR 100% (cem 
por cento) do salário de cada           
colaborador (fixo e variável objetivo);  

18) Aplicação automática de reajuste pelo 
INPC da Data Base Maio/2024, nos  
salários e benefícios para renovação 
do ACT 2024; 

19) Validade do Acordo Coletivo de       
Trabalho será de 1º de maio de 2023 a 
30 de abril de 2025. A data-base da 
categoria será mantida em 1º de maio.  

 

Agradecemos mais uma vez, a confiança de 
todos vocês, foi difícil a negociação,        
mas conseguimos alcançar os objetivos 
propostos e continuaremos na luta         
sempre, contem conosco. 

 

TRABALHADOR UNIDO COM SEU           
SINDICATO É A GARANTIA DE LUTA,                

AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO                    
DE SEUS DIREITOS. 

sitac sindicato 

Sede 

 
Sede Campinas 

Rua José Paulino, n.º 172 

Vila Lídia - Tel. (19) 3790-2600 

 

Sub-Sede Hortolândia 

Rua Euclides Pires de Assis, n.º 132 

Rem. Campineiro - Tel (19) 3819-1493 

 

Sub-Sede Itu 

Rua dos Andradas, n.º 817 

Centro - Tel. (11) 4022-7369 

 

Sub-Sede Jaguariúna 

Ladeira Jorge Teodoro Lima, n.º 53 

Cruzeiro do Sul - Tel (19) 3867-1878 

19 3790-2600 
Denúncia Anônima 

sitac campinas 

Filiação 


